


eagimos com indignação à injusta prisão de 

uma médica da Central Estadual de Regu-

lação, no último dia 29 de julho, em mais 

um notório caso de precariedade da rede 

pública do Rio de Janeiro. Imediatamente, o 

CREMERJ colocou à disposição todo o seu 

aparato jurídico para a defesa da colega. 

Recebemos inúmeras mensagens de médi-

cos, de sociedades de especialidade e de 

Conselhos Regionais com manifestações de 

solidariedade e de crítica ao que conside-

ram uma arbitrariedade do Poder Judiciário. 

Afinal, prender a médica reguladora não re-

solveu o problema da paciente em questão 

e ainda prejudicou outros pacientes, que 

sem liminar em mãos, também aguardavam 

vagas nos hospitais. Conduziram à delega-

cia a executora da função, quando a res-

ponsabilidade é das autoridades que não 

oferecem leitos suficientes para atender a 

demanda da população.

É lamentável que esta médica, responsá-

vel apenas pela regulação de leitos, tenha 

sofrido este constrangimento e esta expo-

sição pública por incompetência governa-

mental. Entendemos que o Poder Judiciário 

está cumprindo o seu papel, mas é preciso 

que haja sensibilidade na avaliação dos 

casos. Afinal, a falta de leitos nos hospitais 

não é uma responsabilidade dos médicos 

e sim das autoridades federais, estadu-

ais e municipais, que há muitos anos não 

cumprem seus deveres como gestores da 

Saúde no Rio de Janeiro.

Naquela noite, a médica cumpriu três deci-

sões da Justiça para internação de pacien-

tes. Ao descumprir o prazo decretado pela 

quarta liminar, foi presa porque não havia 

Luís Fernando Moraes, 
Presidente do Conselho Regional 
de Medicina do Estado do Rio de Janeiro
CREMERJ

R leito disponível para atender a demanda 

de uma paciente que já estava sob cui-

dados médicos em um hospital particular. 

Perguntamos: é correto que uma pessoa 

que não tem ingerência sobre o aumento 

de vagas passe pelo constrangimento de 

ser presa e exposta publicamente? Para 

evitar estas distorções, já propomos que 

os plantões judiciários contem com médi-

cos contratados para dar assessoria aos 

magistrados em questões especificamente 

técnicas. Se um responsável deve ser pre-

so, que seja o governador ou o prefeito, 

que não cumpriram seus deveres como 

gestores da saúde.

A luta dos médicos para oferecer o me-

lhor atendimento em meio à precariedade, 

esbarra constantemente nas famosas “es-

colhas de Sofia”. Na hora de definir quem 

terá prioridade no atendimento porque o 

colega está sozinho no plantão ou qual 

dos inúmeros pacientes terá acesso ao 

único leito disponível e em condições de 

uso, entre outras. O episódio da Central 

de Regulação trouxe a “escolha de Sofia” 

para o nosso cotidiano. Mostrou ao públi-

co como são difíceis as escolhas que ca-

bem ao médico. É por isso que precisamos 

sempre nos ater aos critérios técnicos, 

sem medo de que receber voz de prisão 

por esta ou aquela escolha. Não podemos 

permitir que o Judiciário e a mídia mudem 

o foco da questão e responsabilizem os 

médicos. Que cobrem dos governantes 

aquilo que é direito constitucional de cada 

cidadão. E o CREMERJ também vai manter 

a conduta de cobrança contínua de so-

luções para os problemas que afligem a 

saúde no Rio de Janeiro e no Brasil. 
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Influenza A – Alerta aos médicos
O Conselho Federal de Medicina alerta os médicos que permaneçam 
concentrados nos protocolos de atenção à nova gripe pandêmica ela-
borados pelos órgãos oficiais, no sentido de haver uniformidade da 
assistência, tanto do ponto de vista profilático como terapêutico. O 
alerta estende-se ao fato de que, pelas características da pandemia, 
os protocolos podem modificar-se periodicamente de acordo com a 
dinâmica da vigilância epidemiológica. Lembramos que, face ao inu-
sitado do momento, poderão surgir dúvidas relacionadas a aspectos 
éticos e os Conselhos Regionais de Medicina e o próprio Conselho 
Federal podem ser acionados para dirimi-las.

CTASP aprova projeto que regulamenta o ato médico
Mais uma vitória para a categoria médica. A Comissão de Traba-
lho, de Administração e Serviço Público da Câmara dos Deputados 
aprovou hoje o substitutivo do deputado Edinho Bez ao Projeto 
de Lei 7.703/06, chamado de “Ato Médico”, que define as ativida-
des privativas dos médicos.

A proposta, já aprovada no Senado Federal, chegou à Câmara 
após negociações que definiram um núcleo de atividades pri-

vativas para médicos: o diagnóstico de doenças e a prescrição 
terapêutica.

Durante a reunião, houve um debate exaustivo com as outras ca-
tegorias médicas que pediram, mais uma vez, mudanças no proje-
to. Para atender as demais categorias, o deputado Edinho Bez e 
as entidades médicas negociaram duas alterações no substitutivo. 
“Foram 1 ano e 3 meses de negociação. Atendi todas as catego-
rias da área da saúde e discuti cada ponto do projeto. Cada um 
precisou ceder um ponto. Agora faremos mais essas duas altera-
ções que não alteram a proposta dos médicos”, ponderou Bez.

O projeto deverá ser apreciado por outras comissões, como a Co-
missão de Seguridade Social e Família (CSSF) e a Comissão de Cons-
tituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). Se aprovado, será apreciado 
ainda pelo Senado, e só então seguirá para sanção presidencial.

Sociedade de Patologia Clínica elege novo presidente
Carlos Ballarati é o novo presidente da Sociedade Brasileira de 
Patologia Clínica/Medicina Laboratorial (SBPC/ML) para o biênio 
2010/2011. 

O resultado da eleição foi comunicado oficialmente na Assembléia 
Geral Extraordinária da SBPC/ML, realizada no dia 17 de agosto, 
durante o 43º Congresso Brasileiro de Patologia Clínica/Medicina 
Laboratorial, em Belo Horizonte.

Em sua plataforma de trabalho para o biênio 2010/2011, Carlos 
Ballarati destaca quatro itens: missão científica da SBPC/ML, ad-
ministração, comunicação e defesa de classe. Neste, ele pretende 
promover a valorização do médico patologista clínico, fortalecer 
o departamento jurídico para auxiliar os associados e atuar in-
tensamente na defesa dos interesses da especialidade junto à 
sociedade civil.

SOMERJ e CREMERJ visitam novo hospital 
da Unimed Campos
Diretores da SOMERJ e Conselheiros do CREMERJ visitaram, no mês 
de maio, as instalações do novo hospital da Unimed Campos. 
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luta da SBP pela 
valorização do Pe-
diatra é antiga. Há 
mais de 11 anos, 

na primeira gestão de Lincoln Freire, orga-
nizamos o primeiro fórum de defesa profis-
sional da entidade. Várias questões ligadas 
ao exercício da pediatria foram abordadas. 
As estratégias de enfrentamento dos pro-
blemas identificados foram montadas sob a 
coordenação de Eliane de Souza.  

Uma das primeiras iniciativas decorrentes 
do citado fórum foi a determinação do va-
lor que deve ter uma consulta pediátrica. 
Para fundamentar o estudo realizado, re-
correu-se ao artigo 7°, inciso IV da Cons-
tituição Federal, que estipula, como valor 
mínimo da remuneração pelo trabalho, um 
montante capaz de atender às necessi-
dades vitais básicas do trabalhador e as 
de sua família com moradia, alimentação, 
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, 
transporte e previdência social.

A renda mínima necessária à cobertura 
dos itens definidos constitucionalmente 
correspondia, em agosto de 2002, ao 
valor de R$ 6.915,88. Naquela ocasião, a 
empresa ABP informática fez uma estima-
tiva do tempo previsto para uma consulta 
pediátrica no país, entrevistando inúmeros 
pediatras. Para fundamentar as avaliações 
procedidas, convencionou-se que os com-
ponentes da consulta pediátrica incluem a 
identificação do paciente; a anamnese; o 
exame físico; a vigilância do crescimento 
e desenvolvimento; a formulação de hipó-
teses diagnósticas; a prescrição e/ou so-
licitação de exames complementares; e as 
orientações preventivas e educativas.

As observações feitas em consultórios 
permitiram delimitar o tempo médio utili-
zado para uma consulta pediátrica, que foi 
de 35 minutos, dos quais 29 despendidos 
pelo médico e seis pela atendente. O tem-
po mínimo registrado foi de 17 minutos e 
o máximo de 53 minutos. Com base nesses 
dados, assim como nos gastos tanto fixos 
como variáveis do pediatra, os pesquisa-
dores puderam calcular aos valores ade-

Eduardo da Silva Vaz, 
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Sociedade Brasileira de 
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para o triênio 
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quados à justa remuneração da consulta 
pediátrica, em agosto de 2002. O valor 
mínimo à época foi estimado em R$ 45,05, 
tendo como referência a renda mínima que 
o pediatra deveria receber para atender 
suas necessidades básicas e as de sua fa-
mília, manter-se cientificamente atualizado 
e fazer provisão para o momento em que 
não puder mais trabalhar. Ao valor mínimo 
caberia agregar outros gastos envolvidos 
direta ou indiretamente com a consulta, 
estimados em R$ 37,96. Assim, o valor to-
tal a ser cobrado por uma consulta deveria 
ser de R$ 83,01, em agosto de 2002. 

Em 2003, houve o lançamento da Classi-
ficação Brasileira Hierarquizada de Proce-
dimentos Médicos (CBHPM). Durante todo 
o processo de elaboração desse novo 
instrumento, a SBP defendeu a introdução 
de procedimentos na consulta de puericul-
tura, tais como orientação sobre indica-
ções de vacinas e seus eventos adversos, 
medidas destinadas à prevenção de aci-
dentes e violência por faixa etária, teste do 
desenvolvimento de Denver e atendimento 
complementar do adolescente. Com inclu-
são desses procedimentos, a consulta de 
puericultura deveria ter, em 2003, o valor 
próximo ao estabelecido pelos estudos da 
ABP informática. Infelizmente, com a difi-
culdade de implantação da CBHPM, que 
se arrasta até hoje, sua câmara técnica 
excluiu, sem ouvir a SBP, os dois procedi-
mentos propostos. A consulta diferenciada 
de puericultura, insistentemente requerida 
pela SBP, não foi deferida, até o momen-
to, pela AMB. Seu valor atual, dentro da 
CBHPM, seria de R$ 104,00. 

Sete anos se passaram desde que a ABP 
informática chegou ao valor de R$ 83,01 
para a consulta pediátrica. O IPCA acumu-
lado desde agosto de 2002 até agosto de 
2009 é de 57,52. Assim, o valor atualiza-
do da consulta pediátrica deveria aproxi-
madamente de R$ 130,00. As operadoras 
de planos de saúde estão pagando atu-
almente de R$25,00 a R$ 54,00, o que 
corresponde a apenas 20% e 40%, res-
pectivamente, do valor de referência de 
R$130,00 já mencionado. 

Em 2006, a SBP e o Datafolha pesquisa-
ram, nas grandes capitais, a expectativa 
das mães quanto ao atendimento de seus 
filhos. Noventa e sete por cento delas que-
rem levar seus filhos ao pediatra. Infeliz-
mente, na ultima década, vários pediatras 
fecharam os consultórios por não terem 
mais as condições mínimas de sobrevivên-
cia. Os pediatras mais jovens estão procu-
rando trabalhar em serviços de emergên-
cias e unidades hospitalares, abdicando da 
nobre função de cuidar do crescimento e 
desenvolvimento do ser humano, essência 
da pediatria como especialidade médica. 

O atual movimento dos pediatras do Dis-
trito Federal em prol de uma remuneração 
justa para a consulta reflete o anseio dos 
colegas em todo o país. Os membros do 
Departamento de Defesa Profissional da 
SBP reuniram-se em Brasília no último 
mês de julho. Analisaram as conseqüên-
cias da remuneração insignificante da 
consulta pediátrica para o exercício pro-
fissional da especialidade. Aprovaram a 
referência mínima de R$ 80,00 a serem 
pagos pela consulta pediátrica em todas 
as operadoras da Saúde Suplementar. 
Embora inferior aos valores preconizados 
no trabalho da ABP informática de 2002, 
corrigidos pelo IPCA, e aos da consulta de 
puericultura defendidos pela SBP junto a 
CBHPM, entendeu-se que este deve ser o 
mínimo, inegociável, a ser alcançado em 
todo o território nacional. 

Os movimentos que estão ocorrendo em 
vários outros estados buscam a melhor 
estratégia para convencer gestores públi-
cos e da Saúde Suplementar sobre o valor 
real da assistência à saúde de crianças 
e adolescentes. Os pediatras retomam a 
auto-estima e não abrem mão da valoriza-
ção do serviço que prestam à sociedade. 
É fundamental que os gestores revejam a 
lógica da remuneração pediátrica no país. 
A infância e a adolescência saudáveis re-
sultam de atendimento pediátrico em con-
sultas regulares durante todo o curso dos 
fenômenos de crescimento e desenvolvi-
mento. Para que isto aconteça, a remune-
ração digna do pediatra é fundamental.



s Unidades de Terapia Intensiva Neonatal 

(UTI Neonatal) são estruturas assistenciais 

destinadas à atenção aos recém-nascidos 

extremamente doentes - cuja condição 

clínica constitui uma ameaça imediata ou 

potencial à vida -, que requerem interven-

ções com tecnologias médicas sofisticadas 

e caras, como nos casos de prematurida-

de e enfermidades congênitas. Nos últi-

mos anos, houve um grande crescimento 

desta modalidade assistencial no Brasil, 

no setor privado e no público, com a con-

centração dos leitos de UTI Neonatal em 

regiões mais desenvolvidas em termos só-

cio-econômicas, como as regiões Sudeste 

e Sul, e limitado acesso aos setores da 

população com menos recursos. Quanto à 

qualidade dos serviços oferecidos, existe 

muita diferença entre as UTIs Neonatais, 

variando de unidades extremamente so-

fisticadas para outras sem uma estrutura 

mínima básica.

A tomada de decisão nas UTIs Neonatais 

está relacionada à elaboração e realiza-

ção de um projeto terapêutico que satis-

faça as necessidades de um determinado 

recém-nascido. Nesta decisão não esta em 

jogo apenas um cálculo técnico em que se 

determinaria com certeza o prognóstico 

de uma doença ou a eficácia de uma inter-

venção com base em saberes biomédicos. 

Em primeiro lugar porque o conhecimento 

médico disponível é probabilístico, estando 

sujeito ao improvável, por maior que seja 

a chance deste saber refletir uma realida-

de futura. Em segundo lugar porque as 

avaliações necessárias para a tomada de 

decisão envolvem a adoção de determina-

dos valores morais. Assim, na escolha dos 

critérios de sucesso para uma intervenção 

médica, na probabilidade a partir da qual 

se considera a chance de sucesso da in-

ABR/MAI/JUN/JUL 2009
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A tomada de decisão 
em UTI neonatais

tervenção como razoável e na pondera-

ção de riscos e benefícios da intervenção, 

entre outros aspectos, entram em jogo 

julgamentos éticos. Por exemplo, é objeto 

de polêmica se os recursos públicos em 

saúde devem ser alocados priorizando 

aqueles pacientes com melhor probabili-

dade de beneficiar-se da intervenção ou 

se cada pessoa deveria ter direito igual 

às suas chances de se beneficiar de de-

terminada intervenção como componente 

do direito igual à atenção à saúde que a 

todos NE devido. Enfim, trata-se também 

de uma avaliação ética sobre um projeto 

terapêutico, que é parte do modo de vida 

de uma pessoa, cuja qualidade de vida, em 

princípio, ela mesma deve avaliar.

Todos os sujeitos envolvidos devem parti-

cipar da tomada de decisão, incluindo os 

pacientes, os familiares e a sociedade. No 

caso da UTI Neonatal, os recém-nascidos 

não são competentes para avaliar a qua-

lidade de suas próprias vidas e tomar de-

cisões autônomas relativas ao tratamento 

médico. Neste caso, a participação dos 

familiares no processo de decisão é fun-

damental, seja porque são os mais emo-

cionalmente envolvidos, seja porque terão 

que lidar com as conseqüências em longo 

prazo da decisão. Em relação à sociedade, 

os comitês hospitalares de bioética ou co-

missões municipais ou estaduais de bioéti-

ca têm sido propostos como instâncias de 

representação da sociedade, compostos 

de diferentes segmentos da mesma, entre 

os quais os profissionais de saúde. 

Para uma abordagem geral da tomada de 

decisão na UTI Neonatal, devemos con-

siderar três grupos de recém-nascidos. 

O primeiro - situação com perspectiva – 

caracteriza-se por recém-nascidos que, se 

Carlos Dimas Martins Ribeiro, 
Médico, Doutor em Saúde Pública 
(ENSP/FIOCRUZ), Professor Adjunto 
do Instituto de Saúde da Comunidade 
da Universidade Federal Fluminense



viver, caso o tratamento seja oferecido, 

mas cuja qualidade de vida futura é ques-

tionável porque terão que conviver com 

importantes seqüelas anatômicas e/ou 

funcionais que impedem de viver uma vida 

independente, acompanhadas algumas 

vezes de grande sofrimento psíquico. Nes-

tas situações deve-se favorecer o exer-

cício da autonomia da mulher que deve 

escolher livremente se quer ou não dar a 

luz a uma criança gravemente deficiente, 

considerando que as conseqüências desta 

decisão recaem sobre ela. Contudo, deve-

se desenvolver pesquisas que melhorarem 

os meios diagnósticos e prognósticos des-

tas malformações congênitas, incluindo-se 

avaliações dos sofrimentos que poderiam 

acarretar para a criança, e implementar 

políticas públicas que criem condições de 

acolhimento de pessoas portadoras de 

necessidades especiais.

o tratamento médico for oferecido, podem 

sobreviver com qualidade de vida normal, 

predominando aqueles que são prema-

turos gerados por mulheres que não ti-

veram acesso a um pré-natal adequado. 

Esta situação revela as dificuldades de 

um sistema de saúde que não oferece um 

pré-natal adequado a todas as gestantes, 

que poderia evitar que recém-nascidos ve-

nham a precisar de UTI Neonatais, e nem 

serviços com graus diferenciados de com-

plexidade para atender recém-nascidos 

com diferentes níveis de gravidade, como 

são os berçários intermediários.

O segundo - situação sem esperança - é 

composto por recém-nascidos portadores 

de condições clínicas que levam ao óbito, 

apesar da intervenção médica, por serem 

portadores de síndromes incompatíveis 

com a vida (anencefalia, prematuridade 

extrema, entre outras), nas quais o equi-

pamento biológico está profundamente 

comprometido. Neste caso, a atitude eti-

camente correta nos parece ser focalizar 

nos cuidados paliativos, entendidos como 

o conjunto de medidas dirigidas aos pa-

cientes fora de possibilidades de cura e 

seus familiares, oferecidos por equipes 

multiprofissionais, de modo a propiciar 

uma morte digna. Isto porque manter arti-

ficialmente a vida do recém-nascido nesta 

condição pode violar o princípio de não 

maleficência, prolongando seu sofrimento 

e de seus familiares, o princípio da benefi-

cência, por não representar um equilíbrio 

favorável entre riscos e benefícios e o 

princípio da justiça, por redundar em ex-

cluir pacientes mais necessitados. 

O terceiro – situação sem perspectiva - é 

composto por recém-nascidos que podem 
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XIII Congresso Brasileiro de Nutrologia

Data: 16 a 18 de setembro

Local: São Paulo – SP

Info.: (17) 3523-9732 / 3524-4929

www.abran.org.br/congresso

Curso de Introdução Acreditação 

Internacional  

Data: 1º a 3 de outubro

Local: CBA

Info.: www.cbacred.org.br 

34º Congresso Brasileiro de Pediatria

Data: 8 a 12 de outubro

Local: Brasília - DF

Info.: www.cbpediatria2009.com.br

XVI Congresso Brasileiro 

de Infectologia 

Data: 18 a 21 de outubro

Local: Maceió - AL

Info.: www.infectologia.org.br

Pré-Congresso Internacional 

de Acreditação - Acreditação 

e Segurança do Paciente 

Data: 9 de novembro

Local: Windsor Barra Palace Hotel

Rio de Janeiro

Info.: www.cbacred.org.br 

XIV Congresso Brasileiro de História 

da Medicina

1ª Reunião Franco-Brasileira 

de História da Medicina

Data: 5, 6 e 7 de novembro
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Local: Manaus – AM

Info.: (92)3234-5047 / 3232-4468

E-mail: orcalplanet@orcalplanettour.com.br

www.sbhm.org.br

XIV Congresso Brasileiro 

de Medicina Intensiva 

Data: 11 a 14 de novembro

Local: São Paulo - SP

Info.: (11) 5098-1111

www.cbmi.com.br 

53º Congresso Brasileiro de Ginecolo-

gia e Obstetrícia

Data: 14 a 17 de novembro

Local: Belo Horizonte - MG

Informaçõ.: www.febrasgo.org.br/53cbgo

46º Congresso Brasileiro 

de Cirurgia Plástica

Data: 14 a 17 de novembro

Local: São Paulo - SP

Info.: (11) 3044-0000

E-mail: sbcp@cirurgiaplastica.org.br

www.cirurgiaplastica.org.br

56º Congresso Brasileiro 

de Anestesiologia

Data: 14 a 18 de novembro de 2009

Local: Salvador - BA

Info.: www.saeb.org.br






